
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MANHUAÇU
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 18.385.146/0001-68
Rua Major Custódio, 96 - Centro - CEP 36.940-000 - Fone: (33) 3373-1149

Contratante: Município de Santana do Manhuaçu
Obra: Cobertura do Pátio da Escola Cornélia Andrade de Freitas
Endereço da obra: Praça Intendente José Domingos Pires, nº 45, Bairro Centro, Município de Santana do Manhuaçu
Data da elaboração: 06/09/2023 Tipo de Obra: Construção de Edifícios 
Prazo de Execução: 1 mês

ITEM SIGLAS DESCRIÇÃO 2% 3% 4% 5% *MAT. **S. T.

1 CD CUSTO DIRETO 100% 100% 100% 100% 100% 100%

1.1 AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 5,50% 5,50% 5,50% 5,50% 3,42% 4,00%

1.2 L LUCRO BRUTO 7,50% 7,50% 7,50% 7,50% 4,94% 6,16%

1.3 DF DESPESAS FINANCEIRAS 0,96% 0,96% 0,96% 0,96% 0,96% 0,96%

2 SEGUROS, GARANTIAS E RISCO 2,27% 2,27% 2,27% 2,27% 1,29% 1,77%

2.1 S SEGUROS E GARANTIAS 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 0,53% 0,80%

2.2 R RISCO 1,27% 1,27% 1,27% 1,27% 0,76% 0,97%

3 I TRIBUTOS 4,65% 5,15% 5,65% 6,15% 3,65% 6,15%

3.1 ISS(2) ISS 1,00% 1,50% 2,00% 2,50% - 2,50%

3.2 PIS PIS 0,65% 0,65% 0,65% 0,65% 0,65% 0,65%

3.3 - COFINS 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

3.4 INSS CPRB 4,50% 4,50% 4,50% 4,50% 4,50% 4,50%

Segundo Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas da União – TCU, o cálculo do BDI deve ser feito da seguinte maneira:

(1 + (AC + S + G + R)) x (1 + DF) x  (1 + L) 16,97% 16,97% 16,97% 16,97% 10,94% 13,37%
(1 - (I + CPRB)) 90,85% 90,35% 89,85% 89,35% 91,85% 89,35%

28,75% 29,46% 30,18% 30,91% 20,79% 26,88%

*BDI diferenciado a ser aplicado em casos de fornecimento de materiais e equipamentos. ex. Elevador, escadas rolantes, 
equipamentos de refrigeração etc.

**BDI diferenciado a ser aplicado para serviços terceirizados.

BDI CALCULADO

FÓRMULA DO BDI

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DA TAXA DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BDI) 

Declaro que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS corresponde a 50,00% do valor deste tipo de obra 
e, sobre esta base, incide ISS com alíquota de 5,00%

ISS DIFERENCIADO

_______________________

 Francisco de Paulo Freitas

       Prefeito Municipal

____________________________

Fabrício Fernandes de Carvalho

Engenheiro Civil
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